
ANEXO IV

MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

PROGRAMA DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL

TABELA DE VALORES DE REFERÊNCIA PARA REEMBOLSO

COBERTURA PARAMÉDICA

VIGÊNCIA: 01/01/2022

CÓDIGO PROCEDIMENTO

VALOR

R$

00010929 Avaliação 63,00

25100050 Sessão de Reeducação Postural Global – RPG 50,40

CÓDIGO PROCEDIMENTO VALOR

00010929 Avaliação 63,00

25100068 Sessão de Hidroterapia 50,40

RPG

Instruções gerais:

• o tratamento de RPG fica limitado a 10 (dez) sessões por mês, no máximo de 40 (quarenta) por ano civil, sendo realizadas por profissionais habilitados pelo Conselho Federal de Fisioterapia e

Terapia Ocupacional, mediante indicação médica.

• a limitação acima não se aplica a tratamento de beneficiário com moléstia crônica ou portador de necessidade especial, desde que essas condições sejam atestadas por laudo médico pericial;

• os tratamentos realizados por meio da assistência na modalidade de livre escolha (reembolso) seguem os mesmos critérios e procedimentos estabelecidos para os serviços prestados por

profissionais ou instituições credenciadas.

HIDROTERAPIA
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CÓDIGO PROCEDIMENTO VALOR

00010929 Avaliação 63,00

00011003 Sessão de Pilates 50,40

CÓDIGO PROCEDIMENTO VALOR

17010011 Consulta de Nutrição 63,00

CÓDIGO PROCEDIMENTO VALOR

00010937 Avaliação 63,00

00011002 Sessão de Terapia Ocupacional 50,40

PILATES

Instruções Gerais:

• a técnica de Pilates fica limitado a 10 (dez) sessões por mês, no máximo de 40 (quarenta) por ano civil, sendo realizadas por profissionais habilitados pelo Conselho Federal de Fisioterapia e

Terapia Ocupacional, mediante indicação médica.

• a limitação acima não se aplica a tratamento de beneficiário com moléstia crônica ou portador de necessidade especial, desde que essas condições sejam atestadas por laudo médico pericial;

• havendo necessidade de continuação do tratamento, deverá ser realizada nova avaliação pelo médico perito com base no parecer do médico solicitante;

• os tratamentos realizados por meio da assistência na modalidade de livre escolha (reembolso) seguem os mesmos critérios e procedimentos estabelecidos para os serviços prestados por

profissionais ou instituições credenciadas.

NUTRIÇÃO

Instruções gerais:

• o tratamento Hidroterápico fica limitado a 10 (dez) sessões por mês, no máximo de 40 (quarenta) por ano civil, sendo realizadas por profissionais habilitados pelo Conselho Federal de

Fisioterapia e Terapia Ocupacional, mediante indicação médica.

• a limitação acima não se aplica a tratamento de beneficiário com moléstia crônica ou portador de necessidade especial, desde que essas condições sejam atestadas por laudo médico pericial;

• o tratamento hidroterápico deverá ser realizado por profissionais especializados em Hidroterapia;

• os tratamentos realizados por meio da assistência na modalidade de livre escolha (reembolso) seguem os mesmos critérios e procedimentos estabelecidos para os serviços prestados por

profissionais ou instituições credenciadas.

Instruções gerais:

• os tratamentos realizados por meio da assistência na modalidade de livre escolha (reembolso) seguem os mesmos critérios e procedimentos estabelecidos para os serviços prestados por

profissionais ou instituições credenciadas.

TERAPIA OCUPACIONAL
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CÓDIGO PROCEDIMENTO VALOR

00010902 Sessão de avaliação para tratamento fonoaudiólogo 63,00

00010995 Sessão de fonoaudiologia 50,40

CÓDIGO PROCEDIMENTO VALOR

00011200 Consulta Psicológica 63,00

00010960 Psicoterapia Individual – por sessão 50,40

00011210 Psicoterapia em Grupo – cada participe, por sessão 22,68

00011220 Psicoterapia em Casal – por sessão 75,60

00011230 Psicoterapia Familiar – por sessão 75,60

00011240 Atendimento psicoterapêutico a paciente domiciliar/hospitalar 75,60

00010910 Avaliação psicológica Individual – por sessão 53,55

00011250 Avaliação Psicológica em Grupo – cada participante, por sessão 23,94

00011260 Orientação Vocacional Individual – por sessão 53,55

00011270 Orientação Vocacional em Grupo – cada participante, por sessão 23,94

00011280 Psicopedagogia Individual – por sessão 50,40

PSICOLOGIA

Instruções gerais:

• a terapia ocupacional fica limitada a 12 (doze) sessões por ano civil, sendo realizadas por profissionais habilitados pelo Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, mediante

indicação médica;

• havendo necessidade de continuação do tratamento, deverá ser realizada avaliação pelo médico perito com base no parecer do médico solicitante;

• essa limitação não se aplica no caso de tratamento de beneficiário com moléstia crônica ou portador de necessidade especial, desde que essas condições sejam atestadas por laudo médico

pericial;

• os tratamentos realizados por meio da assistência na modalidade de livre escolha (reembolso) seguem os mesmos critérios e procedimentos estabelecidos para os serviços prestados por

profissionais ou instituições credenciadas.

FONOAUDIOLOGIA

Instruções gerais:

• o tratamento em fonoaudiologia fica limitado a 8 (oito) sessões por mês, no máximo de 32 (trinta e duas) sessões por ano civil, fundamentado em relatório do fonoaudiólogo consultado, do qual

constarão o diagnóstico e o tempo de tratamento, homologado pelo médico ou odontólogo perito;

• a limitação anual não se aplica no caso de tratamento de beneficiário portador de necessidade especial, desde que essa condição seja atestada por laudo médico pericial, renovado anualmente;

• compete ao médico ou odontólogo perito apreciar a necessidade de realização das sessões que ultrapassem o limite;

• os tratamentos realizados por meio da assistência na modalidade de livre escolha (reembolso) seguem os mesmos critérios e procedimentos estabelecidos para os serviços prestados por

profissionais ou instituições credenciadas.
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00011290 Psicopedagogia em Grupo – cada participante, por sessão 22,68

00011300 Psicomotricidade Individual – por sessão 50,40

00011310 Orientação a Pais/familiares 50,40

00011320 Observação de campo escolar/hospitalar/domiciliar 75,60

00011330 Acompanhamento Psicológico Individual – por sessão 28,35

00011340 Acompanhamento Psicológico em Grupo – cada participante, por sessão 12,60

CÓDIGO PROCEDIMENTO VALOR

00010929 Avaliação 63,00

20103115 Atividade Reflexa 17,01

20103301 Infiltração Articular ou Tecidos Moles 0u Agulhamento Seco 37,80

20103646 Reabilitação Perineal com Biofeedback 94,50

20103140 Bloqueio Fenólico de Pontos Motores 72,45

20103190 Disfunção Vésico-Uretral - (Bexiga Neurogênica) 25,20

20103395 Pacientes c/ Doença Isquêmica do Coração, Hospitalizado ou Atendido em Ambulatório, Até 08 Semanas de Programa 23,94

20103271 Hemiplegia 50,40

20103450 Paraplegia e Paraparesia 41,58

20103107 Atendimento Fisiátrico no Pré e Pós-Parto 22,05

20103689 Retardo de Desenvolvimento Psico-Motor (Tratamento.Motor) 30,24

20103336 Manipulação Vertebral 56,70

20103476 Assistência Fisiátrica no Tratamento de Patologia Neurológica c/ Sequelas Clínicas que Necessite Treino de Atividade Diária 41,58

20103182 Desvios Posturais da Coluna Vertebral 20,79

20103379 Paciente em Pós-Operatório de Cirurgia Cardíaca, Atendido em Ambulatório de 8 a 24 Semanas de Programa 20,16

20103131 Biofeedback com Emg 57,96

20103662 Recuperação Funcional Pós-Operatória ou Pós Imobilização Gessada de Patologia Ortopédica ou Traumatológica c/ Complicação Neuro-Vascular – 1 Membro 25,20

20103433 Paralisia Cerebral (Tratamento Global) 42,84

20103441 Quadriplegia e Quadriparesia 35,28

20103220 Doenças Pulmonares Atendidas em Ambulatório 22,05

20103611 Queimaduras Afetando Mais de Uma Região 29,61

20103093 Atendimento Fisiátrico - Pré e Pós Operatório de Paciente Internado (Não Apresentando Quadros Neurológicos, Ortopédicos e/ou Reumatológicos Definidos) 17,64

Instruções Gerais:

• poderão ser autorizadas até 5 (cinco) sessões de avaliação psicológica para definição do plano de tratamento;

• o tratamento psicológico fica limitado a 1 (uma) sessão semanal, e no máximo 48 (quarenta e oito) sessões por ano civil, fundamentado em relatório do psicólogo consultado, do qual constarão

o diagnóstico e o tempo de tratamento, homologado pelo psicólogo perito;

• os tratamentos realizados por meio da assistência na modalidade de livre escolha (reembolso) seguem os mesmos critérios e procedimentos estabelecidos para os serviços prestados por

profissionais ou instituições credenciadas.

TABELA DE PROCEDIMENTOS FISIOTERÁPICOS
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20103670 Recuperação Funcional Pós-Operatória ou Pós-Imobilização Gessada de Patologia Ortopédicas ou Traumatológicas  c/ Complicação Neuro-Vascular - + de 1 Mb 23,94

20103069 Assistência Fisiátrica Respiratória em Pré e Pós-Operatório de Condições Cirúrgicas 19,53

20103387 Paciente Portador de Cardiopatia, Atendido em Ambulatório, Após 24 Semanas de Programa 17,01

20103344 Miopatias 28,98

20103697 Sequela de Traumatismos Torácicos e Abdominais 19,53

20103654 Recuperação Funcional de Articulação Temporomandibular Após Fratura ou Outras Patologias 20,16

20103492 Tratamento Fisiátrico de Patologia Ortopédica que Afeta Mais de um Membro 39,69

20103204 Distrofia Simpático-Reflexa 29,61

20103522 Patologias Osteomioarticulares com Dependência de Atividades da Vida Diária 31,50

20103468 Parkinson 35,91

20103506 Alterações Degenerativas ou Inflamatórias Afetando um Segmento da Coluna Vertebral 27,72

20103310 Lesão Nervosa Periférica Afetando Mais de um Nervo com Alterações Sensitivas e/ou Motoras 28,98

20103263 Hemiplegia e Hemiparesia 35,91

20103360 Paciente com D.P.O.C. em Atendimento Ambulatorial Necessitando Reeducação e Reabilitação Respiratória 23,31

20103484 Tratamento Fisiátrico de Patologia Ortopédica que Afeta 1 Membro 29,61

20103212 Distúrbios Circulatórios Arteriovenosos e Linfáticos 27,72

20103514 Alterações Degenerativas ou Inflamatórias Afetando Segmentos da Coluna Vertebral e Membros 48,51

20103565 Processos Inflamatórios Pélvicos 21,42

20103077 Ataxias 27,72

20103530 Recuperação Funcional Pós-Operatória ou Pós Imobilização de Patologia Ortopédica: Fraturas/Luxação na Coluna Vertebral sem Comprometimento Neurológico 34,02

20103328 Lesão Nervosa Periférica Afetando um Nervo com Alterações Sensitivas e/ou Motoras 28,98

20103417 Distúrbio Circulatórios Arteriovenosos e Linfáticos Periféricos 35,28

20203047 Assistência Fisiátrica Respiratória em Doente Clínico Internado 20,79

20203012 Assistência Fisiátrica Respiratória em Paciente Internado com Ventilação Mecânica 17,01

20203055 Atendimento Fisiátrico no Pré e Pós-Operatório de Pacientes Para Prevenção Sequelas 25,20

20203020 Eletroestimulação do Assoalho Pélvico e/ou Outra Técnica de Exercícios Perineais - por Sessão 27,09

20203063 Pacientes Com Doença Isquêmica do Coração, Hospitalizado, Até 8 Semanas de Programa 27,09

20203071 Pacientes em Pós-Operatório de Cirurgia Cardíaca, Hospitalizado, Até 8 Semanas de Programa 27,09

725010001 Recuperação Funcional Pós Operatória - Bucomaxilofacial 32,76

725010002 Equoterapia (Por Sessão) 46,62

725010003 Drenagem Linfática (Linfedema Secundário ao Câncer) 32,76

Instruções gerais:

• o tratamento fisioterápico fica limitado a 10 (dez) sessões por mês, no máximo de 40 (quarenta) por ano civil, sendo realizadas por profissionais habilitados pelo Conselho Federal de Fisioterapia

e Terapia Ocupacional, mediante indicação médica;

• a limitação acima não se aplica a tratamento de beneficiário com moléstia crônica ou portador de necessidade especial, desde que essas condições sejam atestadas por laudo médico pericial; 

• havendo necessidade de continuação do tratamento, deverá ser realizada nova avaliação pelo médico perito com base no parecer do médico solicitante;

• os tratamentos realizados por meio da assistência na modalidade de livre escolha (reembolso) seguem os mesmos critérios e procedimentos estabelecidos para os serviços prestados por

profissionais ou instituições credenciadas.
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